
ANEXO VII
LEI n.º 15.121 - 10/04/2025 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 15 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas

do Estado de Pernambuco, sob a coordenação do Deputado Augusto Coutinho e Deputado Carlos

Veras para deliberarem sobre retificação do ANEXO DA ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DE

PERNAMBUCO. Em seguida, a Bancada se manifestou sobre as alterações, com vistas à execução

dos valores das emendas que foram modificadas e inclusão dos valores remanejados, nos termos do §

4º do artigo 47 da Resolução nº 01/2006-CN. A Bancada deliberou e aprovou por unanimidade as

propostas de alterações conforme planilha anexa.

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a

Bancada.

NOME LEGÍVEL ASSINATURA

SENADORES

FERNANDO DUEIRE ___________________

HUMBERTO COSTA ___________________

TERESA LEITÃO ___________________

DEPUTADOS

ANDRÉ FERREIRA ___________________

AUGUSTO COUTINHO ___________________

CARLOS VERAS ___________________

CLARISSA TÉRCIO ___________________

CLODOALDO MAGALHÃES ___________________

CORONEL MEIRA ___________________

EDUARDO DA FONTE ___________________
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ERIBERTO MEDEIROS ___________________

FELIPE CARRERAS ___________________

FERNANDO COELHO FILHO ___________________

FERNANDO MONTEIRO ___________________

FERNANDO RODOLFO ___________________

GUILHERME UCHOA ___________________

IZA ARRUDA ___________________

LUCAS RAMOS ___________________

LUCIANO BIVAR ___________________

LULA DA FONTE ___________________

MARIA ARRAES ___________________

MENDONÇA FILHO ___________________

PASTOR EURICO ___________________

PEDRO CAMPOS ___________________

RENILDO CALHEIROS ___________________

OSSESIO SILVA ___________________

TÚLIO GADÊLHA ___________________

WALDEMAR OLIVEIRA ___________________

Brasília-DF 04 de novembro de 2025.

*C
D2

53
40

05
20

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Augusto Coutinho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253400520300



LEI ORÇAMENTÁRIA N.º 15.121/2025
ANEXO ATA REUNIÃO DE BANCADA DE PERNAMBUCO, REALIZADA A 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE EMENDA

DE:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180010 53000 53201 15.244.2317.00SX.7073 4 90 7.528.800,00

PARA:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180003 36000 36901 10.301.5119.2E89.0026 3 41 7.528.800,00

JUSTIFICATIVA: Se faz necessária a troca de emenda para atender as necessidades das secretarias municipais de saúde do Estado de Pernambuco e garantir a continuidade e
qualidade do atendimento em saúde prestado à população.

DE:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180003 53000 53201 10.301.5119.2E89.0026 3 90 350.000,00

PARA:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180005 36000 36901 10.302.5118.8535.0026 4 41 350.000,00

JUSTIFICATIVA:  Se faz necessária a troca de emenda para atender as necessidades de aquisição de equipamentos junto às secretarias municipais de saúde do Estado de
Pernambuco e garantir a continuidade e qualidade do atendimento em saúde prestado à população.
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LEI ORÇAMENTÁRIA N.º 15.121/2025
ANEXO ATA REUNIÃO DE BANCADA DE PERNAMBUCO, REALIZADA A 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE EMENDA

DE:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180006 53000 53204 15.244.2317.00SX.7075 4 90 3.057.600,00

PARA:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180003 36000 36901 10.301.5119.2E89.0026 3 41 1.453.160,00
71180004 36000 36901 10.302.5118.2E90.0026 3 41 1.604.440,00

JUSTIFICATIVA: Se faz necessária a troca de emenda para atender as necessidades das secretarias municipais de saúde do Estado de Pernambuco e garantir a continuidade e
qualidade do atendimento em saúde prestado à população.

DE:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180005 26000 26101 12.364.5113.15R3.7006 4 90 500.000,00

PARA:
EMENDA ÓRGÃO UO FUNCIONAL GND MA VALOR
71180003 36000 36901 10.301.5119.2E89.0026 3 41 500.000,00

JUSTIFICATIVA: Se faz necessária a troca de emenda para atender as necessidades das secretarias municipais de saúde do Estado de Pernambuco e garantir a continuidade e
qualidade do atendimento em saúde prestado à população.
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Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 2  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 3  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 5  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 6  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 7  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE)

 8  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 9  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 10  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 11  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 12  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 13  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 14  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 15  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 16  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 17  Dep. Fernando Monteiro (REPUBLIC/PE)

 18  Dep. Luciano Bivar (UNIÃO/PE)

 19  Dep. Fernando Coelho Filho (UNIÃO/PE)

 20  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 21  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Humberto Costa (PT/PE)

 2  Sen. Fernando Dueire (MDB/PE)
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